
CISNORTE 
Consórclo Intermunicipal de Sagde Norte de Minas 

1.1. 

1.2. 

CONTRATO DE SERVIÇOS 

CLÁUSULA PRIMEIRA -OBJETO 

PROCESSO LICITATÓRIO N° O05/2024 
DISPENSA ELETRÔNICA N° 003/2024 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO NORTE DE MINAS - CISNORTE/MG, com 

sede na Rod. MG 202 nº 1165 - Bairro Vale Verde | - CEP: 39,330-000 - Brasilia de 
Minas/MG, inscrita sob o CNPJ n° 00.905.312/0001-44, sento de inscrição estadul. 
neste ato representado pelo seu Presidente o Sr. Danilo Wagner Veloso, representado 

pelo Sr. Delson Fernandes Antunes Junior, residente e domiciliado nesta cidade de 
Braslia de Minas/MG, a seguir denominado simplesmente CONTRATANTE e, de 
outro lado, a Empresa ANTUNES & ALMEIDA PRESTAÇÃO DE SERVIÇos LTDA-ME, 
inscrita no CNPJ sobon° 42.315.685/000 1-05, sediada à Rua Neco Delfino nº 366 -
Bairo Delfino Magalhães -CEP: 39.402-181 -Montes Claros/MG, aqui denomingda de 
CONTRATADA, neste ato representada por seus representantes legais,. Sr. Robson 

Almeida Morais, brasileiro, solteiro, empresário, portador do RG n° MG-1 1,357.059 
SSP/MG, inscrito no CPF sob o n° 044.055.076-94, residente e domiciliado em Montes 
Claros/MG, doravante denominada simplesmente cONTRATADA, têm justo e 
contratado, o que adiante segue, mediante as seguintes cláUSulas e condições e 
em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais 
legislações aplicáveis, resolverm celebrar o presente Termo de Contrato, decorente 
da DISPENSA DE LICITAÇÁO n°001/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

O objeto do presente instrumento é a escolha da proposta mais vantajosa 
para a contratação por dispensa de licitação de empresa especializada para 
Controle e manutenção periódica em equipamento de água em ambiente 
ambulatorial, osmose reversa portátilr, a fim de atender as demandas do consórcio, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Aviso de 
Contratação Direta, seus anexos e Termo de Referência (ANEXO II) do edital da 
Dispensa de Licitação n° 003/2024. 

Rod, MG 202 n° 1165 
BRAS0LIA DE MINAS/MG 

Objeto da contratação: 

N° 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 007/2024 
QUE FAZEM ENTRE SI O CISNORTEE DE 

OUTRO LADO A EMPRESA ANTUNES & 
ALMEIDA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA 
ME, INSCRITA NO CNPJ SOBO N 
42.315.685/0001 -05, PARA OS FINS NELE 
INDICADOS. 

Bairro Vale Verde | -CEP: 39.330.000 
licitacao@cisnorte.com.br 

Telefax: (38) 3231-2979 
MINAS GERAIS 



1.3. 
13.1. 
1.3.2. 
1.3.3. 
1.3.4. 

Sonsorcio lntermunkcipal de Saûde Norte de Minas 

ITEM UND 

CISNORTE 

01 més 

QTD 

12 

Controle e manutenção periódica em 
equipamento de água em ambiente ambulatorial. 
osmose reversa portátil. Realização de suporte 
técnico gestão dos equipamentos que 
contemplam as manutenções preventiva e 
corretiva, com visitas periódicas ou em caráter de 
urgência. Substituição da membrana TW l8-12 

1000 (com no mínimo 4 unidades). Substituição do 
filtro deionizador resina mista. Substituição de filtro 
10"% 2,5" -5 micra - cw. Teste de dureza (no mínimo 
06 unidades) e manutenção da Coluna 

deionizadora. Coleta da água para ensaio 
bimestral de controle de qualidade Com 
fornecimento de laudo por laboratório 

O Termo de Referência: 

ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO 

O Edital da Dispensa n° 003/2024: 

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

A Proposta do contratado; 
Eventuais anexos dos documentos Supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

VALOR TOTAL ESTIMADO>>>>>>>>>>> 

CLÁUSULA TERCEIRA - EXECUÇÃO E ENTREGA 

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

VLR UNIT. 

Rod. MG 202 nº 1165 
BRASÍLIA DE MINAS/MG 

R$ 998,00 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 doze) nmeses, a contar da 

assinatura do Diretor executivo. 

NO 

3.1. A entrega dos serviços deverá ocorrer em até 15 (quinze) dias corridos após o 
recebimento da Ordem de fornecimento. A entrega deverá ocorrer no horário de 
funcionamento do Cisnorte, das 8 h às 11 he 13 h às 17 h. 

VLR TOTAL 

Bairro Vale Verde - CEP: 39.330.000 
licitacao@cisnorte.com.br 

RS 11.976,00 

R$ 11.976.00 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 11.976,00 (onze mil novecentos e 
setenta e seis reais), observados os valores unitários e totais constantes no item 1.2 

deste contrato. 

5.2. No valor acimg estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução do objeto. inclusive tributos e/ou impostos. 
Telefax: (38) 3231-2979 

MINAS GERAIS 

especializado. Manutenções periódicas com no 
mínimo 01 (uma) visita bimestral. 



encargos sociais. trabalhistas, previdenciários. fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração. frete, seguro e outros necessários ao 
Cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

CISNORTE 
Consórcie Intetmunlcipal de Sabde Norte de MinaL 

6.1. O prazo para pagamento é de 30 (trinta) dias a contar do recebimento 
daNota Fiscal, que deverá ser encaminhada aos Setor de compras do Cisnorte. 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

11.2 São obrigações do Contratante: 
11.3 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado. 
de acordo com o contrato e seus anexos; 
11.4 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência; 
11.5 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos oU incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corigido, no total ou em parte, às SUas expensas; 

NO 

11.6 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o Cumprimento das 

obrigações pelo Contratado; 
11.7 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à 

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento, quando hoUver 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021: 
11.8 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 
Contrato: 
11.9 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
11.10 Cientificar a Coordenação de Contratos e Licitações e Contratos, controle 
interno oU a Procuradoria-Geral para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
11.11 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestoamente impertinentes, meramente protelatórios oU de nenhum interesse 
para a boa execução doajuste. 

11.12 

7.10.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do 
protocolo do requerimento para decidir, admifida a prorrogação motivada, por 
igual período. 

úteis. 

Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilílbrio 
econônmico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias 

11.13 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início ade processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas Contratuais. 
11.14 A Administração não responderá por qucaisquer compromissos assumidos 

Rod. MG 202 n° 1165 
BRASÍLIA DE MINAS/MG 

Bairro Vale Verde| -CEP: 39.330.000 
licitacao@cisnorte.com.br 

Telefax: (38) 3231-2979 
MINAS GERAIS 



CISNORTE 
Sonsorcio Intermunicipal de Saúde Norte de MinAL. 

pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do 
contrato, bem como por qualquer dano cauUSado a terceiros em decorrência de 

ato do Contratado, de seus empregados.prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato 
e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execuÇão do objeto, observando, ainda, as 

8.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 

8.4. 

NO 

8.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o Cumprimento do 
prazo previsto, Com a devida comprovação; 

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do 
contrato ou autoridade superior (art. 137, |, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo 

esclarecimento oU informação por eles solicitados; 

8.6. 

8.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir oU SUbstituir, às sUas expensas, no total 
OU emparte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos qUais se verificarem 

vícios, defeitos OU incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados; 

Responsabilzar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto. 
bem como por todo e qualquer dano Causado à Administração ou terceiros, não 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização oU O acompanhamento da 
execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos OU da garantia, caso exigida, O valor correspondente aos 
danos sofridos; 

8.7. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social: 2) certidão 
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certides que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio 

oU sede do contratado; 4) Certidão de Reglaridade do FGTS - CRF: e 5) Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

8.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas. 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, 

cUja ingdimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá 
onerar o objeto docontrato: 

Rod. MG 202 n° 1165 
BRAS0LIA DE MINAS/MG 

Bairro Vale Verde | -CEP: 39.330.000 
licitacao@cisnorte.com.br 

Telefax: (38) 3231-2979 
MINAS GERAIS 

obrigações a seguir dispostas: 

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990): 



8.9. 

8.10. 

CISNORTE 

horas, qualquer ocorência anormal ou acidente que se verifique no local da 
execuçôo do objeto contratual. 

Consorcio Intermunicipal de Saúde Norte de Minas. 

Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não 
estejasendo executada de acordo com a boa técnica oU que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

Comunicar go Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) 

8.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações ossumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação: 

8.13. 

8.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 
legislação (art. 116, da Lein.° 14.133, de 2021l): 

Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram 
as referidas vagas (art, 116, parágrafo único, da Lei n,° 14.133, de 2021): 

8.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorência do 
Cumprimento do contrato; 

8.15. Arcar com o ônus decorente de eventual equívoco no dimensionamento 
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorentes 
de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso O previsto 
inicialmente em sUa proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto 
da contratação, exceto quando ocorreralgum dos eventos arrolados no art. 124, 

I, d, da Lei n° 14.133, de 2021. 

8.16. Cumprir, além dos postulados legis vigentes de âmbito federal, estadual 

CLÁUSULA DÉCIMA-GARANTIA DE EXECUÇÃO 

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

a) 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133. de 
2021, ocontratado que: 

der cauUSa à inexecução parcial do contrato 

Rod. MG 202 n° 1165 
BRAS0LIA DE MINAS/MG 

Bairro Vale Verde|- CEP: 39.330.000 
licitacao@cisnorte.com.br 

Telefax: (38) 3231-2979 
MINAS GERAIS 

oumunicipal, as normas de segurança do contratante: 



b) 

d) 

der causa à inexecução parcial do contrato que cause 
grave dano àAdministração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 
interesse coletivo; 

g) 

ensejar o retardamento da execução oU da entrega do objeto da 
contrataçãosem motivo justificado: 

natureza; 

h) 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa 
durante aexecução do contrato; 

agosto de 
2013. 

2 

CISNORTE 
Sonsérclo Intermunicipal de Saúde Norte de Minas 

3 

5 

4 

der cauSa à inexecução total do contrato; 

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima 
descritas asseguintes sanções: 

Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial 
do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, $2°,da Lei n° 14.133, de 2021): 

5.1 

NO 

praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíineas "b", "c"e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que 
não se justificara imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n 
14.133, de 2021); 

Multa: 

5.2 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando 
praticadas as condutas descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima 

deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave (art.156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de 

moratória de 1% (hum por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valorda parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias: 
5.1.1 O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a 
promovera extinção do con trato por descumprimento oU Cumprimento irregular 
de suas cláusulas, Conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133. de 2021. 

compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do 
contrato, nocaso de inexecução total do objeto. 
Rod. MG 202 n° 1165 
BRASÍLIA DE MINAS/MG 

Bairro Vale Verde | - CEP: 39.330.000 

licitacao@cisnorte.com.br 
Telefax: (38) 3231-2979 

MINAS GERAIS 



10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em 
hipóBese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao 
Contratante (art. 156. $9°, da Lei nº 14,133, de 2021) 

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
Cumulativamente com a multa (art. 156, §7°, da Lei n° 14,133, de 2021). 

5.2.2 

5.2.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da 
Lei n° 14.133, de 2021) 

CISNORTE 

Se a multa aplicada e as indenizaÇões cabíveis forem superiores ao 
valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além 
da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente (art, 156, $8°, da Lein 14.133, de 2021). 

5.2.3 

Consorcio Intermunicipal de Sa�de Norte de Minas. 

Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa 
poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
Competente. 

5.2.3.1 

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo 
que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar OU Contratar. 

5.2.3.2 

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1° da Lein 
14.133,de 2021): 

5.2.3.3 

5.2.3.4 

NO 

a natureza e a gravidade da infração cometida: 
as peculiaridades do caso concreto; 

as circunstâncias agravantes ou atenuantes: 
os danos que dela provierem para o Contratante: 

5.2.3.5 a implantoação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade. 
conforme normase orientações dos órgãos de controle. 

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 
2021, oU em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que 
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013. serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

Rod. MG 202 n° 1165 
BRASÍLIA DE MINAS/MG 

Bairro Vale Verde | -CEP: 39.330.000 
licitacao@Cisnorte.com.br 

Telefax: (38) 3231-2979 
MINAS GERAIS 



10.9. 

CISNORTE 
108. A personalidade juridica do Contratado poderá ser 
desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para faciltar, encobrir 
oU dissimular a prática dos atos ilicitos previstos neste Contrato oU para provocar 

confusòo patrimonial. e. nesse caso. todos os efeitos das sanções aplicadas à 
pessoa juridica serào estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
acministração, à pessoa juridica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligaçôo ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021). 

Sonsdrcie Intermunicpal de Saûde Norte de Minas 

10.11. 

O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis. 
contado da data de aplicação da sanção, informar emanter atualizados os dados 
relativos às sanções por ela aplicadas. para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, 
da Lei n° 14.133, de 2021). 

10.10. As sanções de impedimento de licitare contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art 
l63 da Lei n° 14.133/21. 

NO 

Os débitos do contratado para com a Administração contratante, 
resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, n�o inscritos em dívida ativa, 
poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo 
referido órgão decorrentes deste mesmo contrato oU de outros contratos 
administrotivos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

11.2. 

11.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as 
partescontraentes. 

O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 
137 da Lein° 14.133/21l, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e 

a ampla defesa. 

11.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.2.2. A alteração social ou a modificaç�o da finalidade ou da estrutura da 
ernpresanão ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o 
Contrato. 

11.22.1.Sea operaç�o implicar mudança da pessoa juridica contratada, deverá 
serformalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
Rod. MG 202 n° 1165 
BRASÍLIA DE MINAS/MG 
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MINAS GERAIS 



11.3. 

CISNORTE 
Sonsorclo lntermunicipal de Saûde Norte de MinaL 

O termo de rescisão, sempre que possivel, será precedido: 

11.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos: 

11.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos: 

11.3.3. Indenizações e multas. 

1.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilílbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA � DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação corerão à conta de 
recursos específicos consignados no Orçamento do Município deste exercício, na 

dotação abaixo discriminada: 

Ficha 045/2024 GESTÄO DO LABORATÓRIO 
33390390000001 6590020- OUTROoS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUR0DICA. 

NO 

01.41.10.302.0002.2004 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e. 
Subsidiariamente, segundoas disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 � Cóaigo 
de Defesa do Consumidor -e normas princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA � ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-�o pela disciplina dos grts. 124 e 
sequintesda Lei n° 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
OS acréscimosoU Supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 
por simplesapostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 
da Lei n° 14.133, de 2021 
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por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n,° 14,133, de 2021). 



CISNORTE 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

Consorcio Imtermunicipal de Saûde Norte de Minas 

l6.1. O recebimento dos serviços e o Cumprimento do disposto neste instrumento 
quanto à descrição dos itens serão fiscalizados pelo Cisnorte, através do Fiscal 
servidor Marcos Paulo Ribeiro dos Santos, inscrito no CPF sob n° 104.750.736-65, de 
acordo com o determinado, Controlarão os prazos estabelecidos para entrega do 
mesmoe apresentação de fatura, notificando à empresa vencedora a respeito de 
quaisquer reclamações oU Solicitações havidas. 

15.2. Resguardada a disposição do subitem precedente. a fiscalização 
representará o Cisnorte e terá as seguintes atribuições: 

Receber o produto, verificando a sua confornidade com as especificações 
estabelecidas e da proposta apresentada. principalmente quanto ao modelo 
ofertado, quantidade, nmarca (se for o caso), etC. 

Assegurar à empresa vencedora acesso as suas dependências, por ocasião 

da entrega da mercadoia. 
I|I. Agir e decidir em nome do Município, inclusive, para rejeitar a (s) 
mercadoria (s) fornecida(s) em desacordo com as especificações oU quantidades 
solicitadas. 

NO 

IV. Comunicar oficialmente à empresa vencedora quanto à rejeição do (s) 

V. Certificar a Nota Fiscal coespondente somente após a verificação da 
perfeita compatibilidade entre o (s) produto () entregue (s) ao que foi solicitado. 
VI. Exigir da empresa vencedora o cumprimento rigoroso das obrigações 
assumidas. 

VII. Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservancia, pela empresa 
vencedora,de condições previstas neste instrumento. 

IX. 

VIlI. Transmitir ordens e instruÇões, verbais ou escritas, à empresa vencedora, no 
tocante ao fiel cumprimento do disposto neste instrumento. 

Solicitara abertura de Processo Administrativo Especial, nos termos deste 
instrumento, à empresa vencedora que descumprir as obrigações assumidas. 
X No exercício de suas atribuições fica assegurado à FISCALIZAÇAO, sem 
restrições de qualquer natureza, o direito de acesso a todos os elementos de 
informações relacionados com o objeto deste instrumento. pelos mesmos julgados 
necessários. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional 
deContratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. 
de 2021, mediante Sistema, no quadro de avisos, bem como no respectivo 
sítio oficial na Internet- https://cisnorte.com.brl.e em atenção ao art. 8°, §2°, da Lei 
n. 12.527, de 2011, c/c art. 7 $3°, inciso V, do Decreto n. Z.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO 
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produto (s). 



CISNORTE 
Sonsorçio Intermunicipal de Saúde Norte de Minai 

TESTEMUNHAS: 

18.1. Fica eleitoo Foro da Comarca de Brasília de Mins/MG, para dirimir 
Os litigios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderen 
ser compostos pela conciliação, conforme art.92, §1°, da Lei n° 14.133/21. 

Deisph Fernghdes/Antunes Junior 
Diretor Ex��utivo do CISNORTE 
ÉONRATANTE 

Brasília de Minas, 10 de Maio de 2024. 
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Robson Almeida 
ANTUNES & ALMEIDA PRESTAÇÃO DE 

CONTRATADA 

CPF: 

CPF: 

NO 
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i42.315.625/0001-051 
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